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Art. 2º - Designar o servidor Alexandre Santana da Silva, ID Funcio-
nal nº 6189393, como Gestor, e o servidor Júlio Francisco Quirino Du-
tra, ID Funcional nº 6189261, como Gestor Suplente do contrato su-
pramencionado.

Art. 3º  - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, regulamenta a gestão e a fiscalização das con-
tratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
especialmente, os artigos 12 e 13 do referido diploma.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023

HAZENCLEVER LOPES CANÇADO
Presidente

Id: 2495189

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA LOTERJ Nº 571 DE 20 DE JULHO DE 2023

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO,
PARA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO DENO-
MINADA PREGÃO, NAS FORMAS ELETRÔNI-
CA E PRESENCIAL, NO ÂMBITO DA LOTERIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
LOTERJ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- as funções regulamentadas pela Resolução SEPLAG nº 148 de 16
de agosto de 2022;

- o que preceitua o Decreto Estadual nº 43.692, de 30 de julho de
2012;

- o que regulamenta a Resolução SEPLAG nº 429 de 11 de janeiro
de 2011;

- o que determina o art. 7º do Decreto nº 31.863, de 16 de setembro
de 2022 c/c os §§ 2º, 3º e 4º do art. 26 e art. 29, do Decreto Es-
tadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010;

- o que determina o Decreto Estadual nº 31.864 de 16 de setembro
de 2002;

- o disposto na Resolução SEPLAG nº 252 de 18 de fevereiro de
2010;

- os reflexos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações;

- o que dita o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, e

- os termos constantes do Processo Administrativo nº SEI- E-
12/080/584/2017;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para praticar os
atos inerentes à modalidade de Pregão, nas formas Eletrônica e Pre-
sencial, no âmbito da Loteria do Estado do Rio de Janeiro, com man-
dato de 1 (um) ano, na forma seguinte:

PREGOEIRA:
ARINETE MATTOS DE SOUZA - ID Funcional nº 50282794

PREGOEIRA SUBSTITUTA:
ROSELI RUFINO DE ALMEIDA - ID Funcional nº 6189377

EQUIPE DE APOIO:
FÁBIO DA SILVA CABRAL - ID Funcional nº 50214136
NATHALIA FERREIRA BARBOSA - ID Funcional nº 51401150

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
colendo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ) e
à Subsecretaria de Logística da Secretaria de Estado de Planejamen-
to e Gestão (SUBLOG/SEPLAG).

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria LO-
TERJ/GP nº 560 de 27 de abril de 2023.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2023

HAZENCLEVER LOPES CANÇADO
Presidente

Id: 2495244

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEPLAG/SUBADM 43 DE 19 DE JULHO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto no art. 29, II, da Re-
solução SEPLAG 137, de 18 de julho de 2022, e tendo em vista o
que consta nos processos n°s SEI-120001/000581/2023 e SEI-
120001/003294/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais; e

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avençadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º- Instituir Comissão de Fiscalização e Gestão do Contrato
012/2023, celebrado com a Empresa Dell Computadores do Brasil LT-
DA.

Art. 2° - Designar para atuar na Comissão de Fiscalização e Gestão,
sem prejuízo de suas atribuições, os servidores elencados abaixo:

Fiscalização Administrativa Fiscalização Técnica
Marisa de Jesus Sande Pires - ID
Funcional 5095159-9

Jonatas Pereira de Souza e Silva
- ID Funcional 5095697-0

Janaina Oliveira Neves Harabedian
- ID Funcional 5101199-1

Marcos Douglas Almeida de Je-
sus - ID funcional 5137559-1

Luciana Silva Batista - ID Funcional
5099436-0

Mateus Jesus de Souza - ID Fun-
cional 5037297-1

Art. 3° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo que
consta nos incisos IV, VI, XXVI, XXXII, XXXIII, XXXIV do art. 13 do
Decreto 45.600/2016 (Capítulo V - da Fiscalização das Contratações).

Art. 4° - Os Fiscais Técnicos se responsabilizarão, principalmente, pe-
lo que consta nos incisos II, III, VIII, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXII, XIII, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXV, XXXVII,
XXXVIII do art. 13 do Decreto 45.600/2016 (Capítulo V - da Fisca-
lização das Contratações).

Art. 5º - Designar como Gestor do Contrato o servidor Ney Fernando
de Mello Neves Filho, ID. Funcional 1906807-7, para sem prejuízo de
suas atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto
45.600/2016, principalmente o que consta no art. 12 (Capítulo IV - da
Gestão das Contratações), assim como:

I - cadastrar todas as penalidades aplicadas durante a execução do
Contrato no Registro de Ocorrências do Sistema Integrado de Aqui-
sições do Estado do Rio de Janeiro - SIGA.

II - cadastrar todas as despesas, sejam elas oriundas de instrumento
contratual ou não, no SICODI - TCE/RJ.

Art. 6º - Designar a servidora Isabella Victória Chaves da Silva, ID
Funcional 5098623-6, como substituta do Gestor do Contrato, para,
em casos de possíveis impedimentos e período de gozo de férias,
sem prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas
no art. 12 (Capítulo IV - da Gestão das Contratações) do Decreto
45.600/2016).

Art. 7º - A confirmação da execução satisfatória do contrato será rea-
lizada por no mínimo 02 (dois) Fiscais Técnicos, através da atestação
das faturas, da aplicação do acordo de nível de serviços e da con-
fecção do relatório de fiscalização.

Art. 8° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo recebi-
mento e consolidação dos documentos encaminhados pela fiscaliza-
ção técnica e criarão os processos administrativos referentes ao Con-
trato.

Art. 9° - A fiscalização técnica ficará responsável por enviar os do-
cumentos em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento, para a
fiscalização administrativa consolidar e criar os processos referentes
ao Contrato.

Art. 10° - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderão ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto 7.526, de 06/09/1984.

Art. 11° - O Agente Público responde civil, penal e administrativamen-
te pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, es-
tando sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 12° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2023

EVERTON MEDEIROS
Subsecretário de Administração

PORTARIA SEPLAG/SUBADM 44 DE 19 DE JULHO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto no art. 29, II, da Re-
solução SEPLAG 137, de 18 de julho de 2022, e tendo em vista o
que consta no processo n°s SEI-120001/009348/2022 e SEI-
120001/003322/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais; e

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avençadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Comissão de Fiscalização e Gestão do Contrato
013/2023, celebrado com a Empresa Mar e Fire Equip. e Proteção
Contra Incêndio.

Art. 2° - Designar para atuar na Comissão de Fiscalização e Gestão,
sem prejuízo de suas atribuições, os servidores elencados abaixo:

Fiscalização Administrativa Fiscalização Técnica
Isabella Victória Chaves da Silva
- ID Funcional 5098623-6

Andressa Lima Neiva Machado ID
Funcional 5124748-8

Janaina Oliveira Neves Harabe-
dian - ID Funcional 5101199-1

Caio Pimenta Ferreira ID Funcional
5005178-4

Marisa de Jesus Sande Pires - ID
Funcional 5095159-9

Rafael Rueb Ferreira ID Funcional
5098973-1

Art. 3° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo que
consta nos incisos IV, VI, XXVI, XXXII, XXXIII, XXXIV do art. 13 do
Decreto 45.600/2016 (Capítulo V - da Fiscalização das Contratações).

Art. 4° - Os Fiscais Técnicos se responsabilizarão, principalmente, pe-
lo que consta nos incisos II, III, VIII, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXII, XIII, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXV, XXXVII,
XXXVIII do art. 13 do Decreto 45.600/2016 (Capítulo V - da Fisca-
lização das Contratações).

Art. 5º - Designar como Gestor do Contrato, o servidor Ney Fernando
de Mello Neves Filho, ID. Funcional 1906807-7, para sem prejuízo de
suas atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto
45.600/2016, principalmente o que consta no art. 12 (Capítulo IV - da
Gestão das Contratações), assim como:

I - cadastrar todas as penalidades aplicadas durante a execução do
Contrato no Registro de Ocorrências do Sistema Integrado de Aqui-
sições do Estado do Rio de Janeiro - SIGA.

II - cadastrar todas as despesas, sejam elas oriundas de instrumento
contratual ou não, no SICODI - TCE/RJ.

Art. 6º - Designar a servidora Luciana Silva Batista - ID Funcional
5099436-0, como substituta do Gestor do Contrato, para, em casos de
possíveis impedimentos e período de gozo de férias, sem prejuízo de
suas atribuições, cumprir as determinações contidas no art. 12 (Ca-
pítulo IV - da Gestão das Contratações) do Decreto 45.600/2016).

Art. 7º - A confirmação da execução satisfatória do contrato será rea-
lizada por no mínimo 02 (dois) Fiscais Técnicos, através da atestação
das faturas, da aplicação do acordo de nível de serviços e da con-
fecção do relatório de fiscalização.

Art. 8° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo recebi-
mento e consolidação dos documentos encaminhados pela fiscaliza-
ção técnica e criarão os processos administrativos referentes ao Con-
trato.

Art. 9° - A fiscalização técnica ficará responsável por enviar os do-
cumentos em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento, para a
fiscalização administrativa consolidar e criar os processos referentes
ao Contrato.

Art. 10° - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderão ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto 7.526, de 06/09/1984.

Art. 11° - O Agente Público responde civil, penal e administrativamen-
te pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, es-
tando sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 12° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2023

EVERTON MEDEIROS

Subsecretário de Administração

Id: 2495065
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